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TERMO DE REFERENCIA


OBJETO
Aquisição de serviços de encadernação em capa dura para Livros de Atas da Câmara Municipal de Charqueada/SP, incluindo fornecimento de materiais, acabamento, gravação personalizada e montagem final.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE

	01
	Encadernação em capa dura para Livro de Atas
	02 unidades


A encadernação deverá possuir capa dura com espessura mínima de 2 mm e gravação em baixo relevo dourado, semelhante ao padrão atualmente utilizado pela Câmara Municipal de Charqueada, conforme modelo disponibilizado pela Administração.
DA JUSTIFICATIVA
A presente contratação justifica-se pela necessidade de preservação, organização e arquivamento permanente das atas das sessões legislativas e demais registros oficiais da Câmara Municipal de Charqueada.
A encadernação em capa dura proporciona maior durabilidade aos documentos, proteção contra desgaste natural decorrente do manuseio e armazenamento, além de atender aos princípios de organização documental e conservação do patrimônio público.

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
A encadernação deverá observar, no mínimo, as seguintes características:
Capa
· Capa dura reforçada; 
· Revestimento externo em material sintético ou similar de alta resistência; 
· Cor preta; 
· Acabamento profissional. 
Personalização
Gravação em dourado na capa frontal contendo:
· Brasão da Câmara Municipal de Charqueada; 
· Inscrição "CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CHARQUEADA"; 
· Inscrição "LIVRO DE ATAS"; 
· Ano correspondente ao período encadernado. 
Lombada
Deverá conter gravação dourada com:
· Identificação da Câmara; 
· Ano do livro; 
· Denominação "Livro de Atas". 
Miolo
· Aproveitamento das folhas fornecidas pela Câmara; 
· Alinhamento e fixação permanente; 
· Costura ou método equivalente que assegure durabilidade. 

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
· A Câmara fornecerá os documentos impressos a serem encadernados. 
· A contratada será responsável pela coleta e devolução dos volumes finalizados. 
· Os serviços deverão ser executados sem danos aos documentos originais. 

PRAZO DE ENTREGA
O prazo máximo para conclusão dos serviços será de até 15 (quinze) dias úteis após a entrega dos documentos pela Câmara Municipal.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Executar os serviços conforme as especificações deste Termo de Referência; 
· Utilizar materiais novos e de primeira qualidade; 
· Garantir a integridade dos documentos recebidos; 
· Refazer os serviços sem ônus caso sejam constatados defeitos de acabamento. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Disponibilizar os documentos para encadernação; 
· Conferir os serviços executados; 
· Efetuar o pagamento conforme condições estabelecidas. 

DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização será exercida por servidor designado pela Presidência da Câmara Municipal.

DO PAGAMENTO
O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos serviços e apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal da contratação.

DAS PENALIDADES
Poderá ocorrer o cancelamento da contratação ou aplicação das penalidades cabíveis nos casos de:
· Não execução do objeto; 
· Execução em desacordo com as especificações; 
· Danificação dos documentos fornecidos pela Câmara. 

DISPOSIÇÕES FINAIS
A contratada deverá considerar em sua proposta todos os custos necessários à execução dos serviços, incluindo materiais, mão de obra, transporte, gravações, acabamento e demais despesas incidentes.
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